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r.. . . =
Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST — 17.560/81
(ES — 198/81).

2? Região

Efeito Suspensivo

Requerente: Companhia de Engenharia 
de Tráfego — CET. Advogada: Regina Za- 
quía Capistrano da Silva. Requeridos: Sin­
dicato dos Engenheiros no Estado de São 
Paulo e Federação das Indústrias do Esta­
do de São Paulo e outros.

Despacho

Inconformada com o acórdão proferido 
no Dissídio Coletivo n? DC-80/81, do TRT da 
2? Região, manifestou a Requerente recur­
so ordinário, pedindo sua exclusão do fei­
to, pelos fundamentos expostos naquele 
recurso.

Requer, simultaneamente, seja dado 
efeito suspensivo ao recurso ordinário, sob 
a alegação de que está legalmente enqua­
drada como pertencente â categoria eco­
nômica das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pesquisas do Esta­
do de São Paulo.

O pedido de exclusão, no entanto, não 
encontra prova nos elementos juntados pe­
la Requerente no presente requerimento, 
nem se refere o acórdão regional ao fato, 
silenciando a respeito de qualquer pedido 
de exclusão do feito, pela Requerente.

A matéria, só através do estudo dos au­
tos, poderá ser decidida, razão pela qual 
indefiro o pedido de efeito suspensivo re­
querido.

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 1981. 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

TST — 17.905/81
(ES —199/81)

3? REGIÃO

Efeito Suspensivo
Requerente: Fertilizantes Fosfatados 

S/A — Fosfértil. Advogados: Rosalvo Mi­

randa Moreno e Antonio José Tibúrcio de 
Oliveira. Requerido: Sindicato dos Traba­
lhadores na Indústria de Adubos e Correti­
vos Agrícolas de Uberaba.

Requer a Suscitada efeito suspensivo ao 
recurso ordinário que interpôs contra o 
acórdão proferido no Dissídio Coletivo n? 
21/81, do TRT da 3? Região, no atinente às 
cláusulas relativas à produtividade e adicio­
nal sobre horas extras, superior ao previs­
to na lei.

Taxa de Produtividade de 4%
Vê-se do acórdão juntado às fls. 30/33 

que a requerente celebrou acordo com o 
Suscitante, no qual ficou estabelecido ‘‘um 
aumento de 2% (dois por cento) a todos os 
empregados, como produtividade em for­
ma de adiantamento a ser compensado no 
aumento que a tal título for concedido na. 
data-base de 1? de setembro” (fls. 33).

Ora, o acórdão recorrido, cumprindo fiel­
mente o acordo anterior, concedeu 4% 
(quatro por cento) de produtividade orde­
nando a compensação dos 2% (dois por 
cento) concedidos no acordo antes cele­
brado.

Não pode, agora, a Suscitada se insurgir 
contra aquilo com que antes havia acorda­
do.

Indefiro o pedido, no tocante à taxa de 
produtividade.

Horas Extras
O deferido pelo acórdão regional — 50% 

(cinquenta por cento) de adicional sobre as 
duas primeiras horas extras e 100% (cem 
por cento) sobre as subseqüentes — está 
em perfeita consonância com a jurispru­
dência iterativa deste Tribunal, cujos fun­
damentos são sobejamente conhecidos.

Tal critério não ofende os princípios le­
gais que o regem, sendo, inclusive, reco­
nhecido pelo próprio Colendo Supremo Tri­
bunal Federal como não violador de qual­
quer texto constitucional.

Indefiro a suspensão do recurso, no to­
cante à cláusula.

Em síntese, indefiro totalmente o pedido.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1981. 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente.

Primeira Turma

Processos
RR - 705/81 — Recorrente: Senp S/A — 

Sociedade Eletrotécnica Norte do Paraná e 
José. Advogados: Hélio Gomes Coelho Jú­
nior e Atfyr Sebastião Ferreira . Recorri­
dos: Os mesmos.

Despacho
Providenciem os interessados a substi­

tuição, observando-se o contido nos arti­
gos 12 (inciso I), 43 e 265 do CPC. Publique- 
se.

Brasília, 18 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, Mi­
nistro Relator

Terceira Turma

EMBARGOS

AI-4.680/80 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S/A. Adv.: Osmar Fialho. Em­
bargados: Carlos Albuquerque Pereira e 
outros. Adv.: Walfredo de Oliveira Lima.

Despacho
A Eg. 3? Turma negou provimento ao 

agravo da Rede, concluindo que ”não 
consta da formação do instrumento o tras­
lado das razões de recurso ordinário”, õ 
que impede o confronto com os argumen­
tos traduzidos na revista”.

Dessa decisão são opostos embargos 
declaratórios, os quais, rejeitados, deram 
lugar aos embargos infringentes de fls. 70- 
72. Para justificar o apelo, a empresa apon­
ta infringência dos arts. 2? do CPC, 894 da 
CLT e 153, § 4? da Constituição Federal, ao 
fundamento de que o recurso ordinário 
encontra-se inteiramente trasladado à fls. 
18-22 dos autos.

Por verificada a existência do recurso em 
questão e diante da possibilidade de vulne- 
ração dos artigos citados, defiro o apelo e 
determino seu processamento, a fim de 
que o Eg. Pleno melhor o examine.

Intime-se.
Cumpra-se.
Brasília, 11 de novembro de 1981. Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presidente 
da Terceira Turma.

Vsita, por 8 (oito) dias, os Embargados, 
para impuganação.

Ao Dr. Walfredo de Oliveira Lima

AI-110/81 — Embargante: Estado de 
Pernambuco. Adv.: Célio Silva. Embarga­
dos: Maria Barbosa Marques e Outro. Adv.: 
Paulo Azevedo.

Despacho
Pretendem os autores diferenças sala­

riais decorrentes do Decreto n? 67.322/70, 
referentes ao salário-mínimo profissional 
que seria devido aos professores do ensi­
no médio oficial dos Estados-membros da 
Federação.

O Regional concluiu pelo direito dos re­
clamantes ao salário determinado pelo De­
creto n? 67.322/70, e este Tribunal negou 
provimento ao agravo do Estado de Per­
nambuco, entendendo que não resultara 
demonstrada violação aos dispositivos le­
gais citados na revista, “face à razoável in­
terpretação aos mesmos dado pelo regio­
nal”.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 134146, em cujas razões se alega in­
fringência aos arts. 896 da CLT, 8? — XVIII, 
”b”, 13, 153, § 2?, 57, 177 e 142 da Constitui­
ção Federal, bem como ao art. 113 do CPC 
e ao Decreto n? 67.322/70.

Diante da possibilidade de vulneração de 
alguns dos artigos citados, defiro o apelo e 
determino seu processamento, a fim de 
que o Egrégio Pleno melhor o examine.

Intime-se.
Cumpra-se.

Brasília, 12 de novembro de 1981. — 
Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, os Embargados, 
para impugnação.

Ao Dr. Paulo Azevedo.

AI-1.323/81 — Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce. Adv.: Luiz Inácio B. Car­
valho. Embargado: Luiz José Souza Filho. 
Adv.: Carlos Alberto Bonfim Prado.

Despacho
Trata-se de pedido de reenquadramento.
Apontando divergência de julgados e vio­

lação dos arts. 896 e 818 da CLT e ainda dos 
arts. 125, 130 e 333 do CPC, a empresa-ré 
demonstra sua inconformidade com a deci­
são de fls. 107-108, que, adotando integral­
mente os fundamentos do despacho dene- 
gatório da revista, negou provimento ao 
seu agravo. Sustenta, nas razões de em­
bargos, que fora tolhida na produção da 
prova que pretendia realizar, no sentido de 
que o local de trabalho do reclamente não 
era de difícil acesso, estando portando fora 
da hipótese da Súmula n? 90-TST, resultan­
do assim inconteste o cerceamento do di­
reito de sua defesa.

Conforme os termos do despacho de fls. 
92-93, ratificado pelo acórdão embargado, 
“não havia necessidade de se ouvirem as 
testemunhas da reclamada porque a maté­
ria de fato já estava suficientemente prova­
da”. Face a essa circunstância, por ausen­
tes os pressupostos contidos n art. 894 da 
CLT, infefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, T? de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

AI-1.537/81 — Embargante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A. Adv.: Lino Alber­
to de Castro. Embargado: José Jorge Sa- 
maha. Adv.: Sebastião Lázaro Balbo.

Despacho
A Eg. 3? Turma adotou integrafmente os 

fundamentos do despacho denegatório da 
revista, aplicando à hipótese dos autos o 
Prejulgado n? 52 e as Súmulas n?s 93 e 94 
do TST; negando assim provimento ao 
agravo do Banco.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 68-78, em que o recorrente aponta 
divergência de interpretações e violação 
dos arts. 896 da CLT, 7?, letra a da Lei n? 
605/49 e 153, § 3? da Constituição Federal.

Por não demonstradas as vulnerações 
apontadas, nem a divergência pretendida, 
indefiro o recurso sob exame.

Intimese.
Brasília, 12- de novembro de 1981. —• 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

AI-1762/81 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S/A — (Adv.: Valéria Medei­
ros de Albuquerque) — Embargado: Egídio 
Moraes de Santana — (Adv.: Ulisses Riedel 
de Rezende).

Despacho

Ao entendimento de quee a hipótese 
“sub judice” refere-se a ação de enqua­
dramento e não diz respeito a equiparação 
salarial, a Eg. 3? Turma negou provimento 
ao agravo da empresa-ré, concluindo por 
inexistentes as ofensas aos arts. 128 e 293 
do CPC.

Irresignada, a Rede opõe embargos, 
apontando arestos que entende divergen­
tes e envocando como vulnerados os arts. 
896 e 461, §2? da CLT, 85-I e 153, § 2? da 
Constituição Federal, 128 e 293 do CPC e 
ainda o art. 34 do Decreto-Lei n? 5/66.

Na realidade, a embargante não conse­
guiu demonstar o cabimento do recurso, 
quer pela divergência, quer pelas violações 
de lei alegadas, não verificadas.

Indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma
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RR-3265/78 — Embargante: Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — (Adv.: Maria Cristina Paixão Cor­
tes) — Embargado: Alfredo Luiz da Luz — 
(Adv.: Alino da Costa Monteiro).

Despacho

Inconforma-se a empresa-ré com a deci­
são de fls. 131-133, que deu provimento 
parcial á sua revista, para condená-la a pa­
gar ao reclamante, pela prestação de servi­
ço em São Vicente ou Guarujá, o acrésci­
mo das horas gastas em viagem para o no­
vo local de trabalho, bem como as despe­
sas de transportes para Guarujá, as horas 
de viagem acrescidas apuradas em execu­
ção, desta e das despesas do condução. 
Aponta infringência aos art. 832, 836 e 896 
da CLT e ainda aos art. 467, 468, 470, 471, 
472, 473, 474, 128 e 468 do CPC. Alega, nas 
razões, que o v. acórdão, do Eg. Pleno, 
restringiu o conhecimento da revista à Sú­
mula n? 29-TST, que garante ao empregado 
o direito de perceber, do empregador, o 
reembolso das despesas de transporte, 
não podendo, a revista, portanto, ser co­
nhecida de forma ampla, como ocorreu, 
desrespeitando a r. decisão plenária, já 
transitada em julgado.

Razão não lhe assiste, eis que inde- 
monstradas as vulnerações sustentadas, 
especialmente tendo-se na lembrança que, 
para fundamentar o recurso de revista, a 
violação há de ser de literal disposição de 
lei (art. 896, “b”, da CLT).

Indefiro, pois, o apelo.
Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR-1031/80 — Embargante: Acácio Mo­
reira Rodrigues — (Adv.: Sérgio Roberto 
Alonso) — Embargado: Clube Atlético Mon­
te Líbano — (Adv.: Camillo Ashcár).

Despacho
Discute-se a existência ou não de rela­

ção empregatícia entre as partes.
A Eg. 3? Turma não conheceu da revista 

interposta pelo autor, rejeitando a prelimi­
nar de nulidade do acórdão regional, por­
que fundada em falta de fundamentação e, 
quanto ao mérito, concluiu que o seu exa­
me exigiría reapreciação preliminar da pro­
va e dos fatos.

Daí os embargos de fls. 150-158, em que 
sustenta o demandante infringência dos 
arts. 896, 2? e 3? da CLT e 165, 458 — II e 832 
do CPC, além de conflito pretoriano.

A matéria enfocada, entreanto, é basica­
mente fática, aplicando-se à hipótese a Sú­
mula n? 126-TST.

Indefiro o recurso sob exame.
Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR-1227/80 — Recte.: Rede Ferroviária 
Federal S/A — Recdos.: Anísio Brasilino 
Gomes e outros — Relator: Min. Rezende 
Puech — Revisor: Min. Barata Silva.

Não permito o seguimento da Revista 
com base na Lei 5.584, art. 9?, Prejulgado 
48 e Súmula 126. Intime-se.

RR-1.279/80 — Embargante: Antonio 
Sampaio Leite. (Adv.: José Tôrres das Ne­
ves). Embargada: Cia. Estadual de Casas 
Populares — CECAP. (Adv.: Sebastião 
Thiago de Siqueira).

DESPACHO

Entende o autor que possui enquadra­
mento sindical definido na correspondên­
cia profissional da Confederação Nacional 
de Empresas de Crédito, considerando-se 
assim abrangido pela Súmula n? 55-TST, 
com jornada especial de bancário.

A Eg. 3? Turma negou provimento à revis­
ta do demandante, adotando os fundamen­
tos da sentença do primeiro grau e con­
cluindo que oos atos enquadratórios da co­
missão de Enquadramento Sindical não 
obrigam o Poder Judiciário e, porque de- 
clarativos, têm efeito retrooperante.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 132-138, em que sustenta o autor di­
vergência jurisprudencial e violação do art. 
153, § 3? da Constituição Federal.

Diante do conflito de julgados demons­
trado nas razões recursais, defiro o apelo e 
determino seu processamento.

Intime-se.
Cumpra-se.
Brasília, 12 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

Vista, por 8 (oito) dias, a Embargada, pa­
ra impugnação.

Ao Dr. Sebastião Thiago de Siqueira

RR-1.582/80 — Embargante: Banco 
Boavista S/A. (Asv.: Ursulino Santos Filho). 
Embargado: Pedro Roque Medeiros da Sil­
va. (Adv.: José Tôrres das Neves).

Despacho
Entendendo aplicável à hipótese sub 

judice a Súmula n? 109/TST, a Eg. 3? Turma 
não conheceu do recurso de revista inter­
posto pelo Banco demandado, confirman­
do assim a fundamentação do Regional, no 
sentido de que a gratificação percebida pe­
lo autor não se enquadra nos pressupostos 
do art. 224 da CLT, sendo-lhe devidas, por­
tanto, as horas extras trabalhadas.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 98-101, em que sustenta o reclamado 
infringência do art. 896 da CLT, ao argu­
mento de que a revista estava devidamente 
fundamentada, inclusive com todas as fon­
tes pedidas pela Súmula n? 38-TST.

A matéria, entretanto, se encontra supe­
rada pela Súmula n? 109-TST, razão por que 
indefiro o apelo.

Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR-1.684/80 — Embargante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A. (Adv.: Lino Al­
berto de Castro). Embargada: Edna Maria 
Barbosa. (Adv.: José Tôrres das Neves).

Despacho
Inconforma-se o Banco demandado com 

a decisão de fl. 136, que não conheceu de 
sua revista, com apoio na Súmula n? 102- 
TST. Para justi ficar os embargos aponta ju­
risprudência que julga divergente e invoca 
como violados os arts. 896 e 224, § 2? da 
CLT, 8?, XVIII, ”b", 142 e 153, §§ 1? e 2? da 
Constituição Federal, além de alegar inob­
servância do Prejulgado n? 46.

A matéria, entretanto, se encontra supe­
rada pela supracitada Súmula n? 102-TST, 
razão por que indefiro o apelo.

Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR-2.608/80 — Embargante: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. (Adv.: 
Adalberto Ozório Ribeiro). Embargado: 
Paulo Domingos Guimarães. (Adv.: Tóshio 
Yoshida).

Despacho
Inconforma-se o Estado de São Paulo 

com a decisão de fls. 73-74, que não conhe­
ceu de sua revista, reconhecendo assim o 
liame empregatício e o tempo de serviço 
do reclamente, be,m como a prescrição 
trintenária de recolhimentos do FGTS.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 da CLT, o demandado pede seja decla­
rada a incompetência da Justiça do Traba­
lho para julgar o feito e aponta, nas razões, 
dispositivos da Lei Estadual n? 500/74 e da 
Constituição Federal (art. 196), sem no en­
tanto invocá-los como violados.

Por não demonstrados os pressupostos 
de admissibilidade contidos no art. 894 
consolidado, indefiro o recurso sob exame.

Intime-se.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

RR-2.786/80 — Embargante: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. (Adv.: 
Márcio Gontijo). Embargado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios do Sul Fluminense. (Adv.: José Tôrres 
das Neves).

Despacho
A discussão gira em torno de se saber se 

os bancários integrantes de cargo em co­
missão fazem jus ou não a “gratificação 
para alimentação", prevista em cláusula de 
sentença normativa, devida quando ocorrer 
prorrogação da jornada de trabalho.

A eg. 3? Turma negou provimento ao re­
curso de revista interposto pelo Banco de­
mandado, ao entendimento de que “a cláu­
sula em exame nã faz distinção entre os 
empregados comissionados e os não co­
missionados".

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 91-94, em cujas razões se alega dis­
sidência de julgados e vulneração dos arts. 
224, § 2? da CLT, 153, § 3? da Constituição 
Federal, além de inobservância do Prejul­
gado n? 46.

Diante do conflito de interpretação de­
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento.

Intime-se.
Cumpra-se.
Brasília, 11 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, o Embargado, pa­
ra impugnação..

Ao Dr. José Tôrres das Neves.

RR-3.427/80 — Embargante: Orlandino 
Martins Fonseca. (Adv.: Aquiles R. de Oli­
veira). Embargada: Cruz Vermelha Brasilei­
ra. (Adv.: Valério Rezende).

Despacho
A Eg. 3? Turma não conheceu do recurso 

de revista interposto pelo autor, ao funda­
mento de que a divergência de julgados re­
sultou não demonstrada, bem como a ofen­
sa aos arts. 482, 492 e 493 da CLT, salien­
tando que os graus ordinários da instância 
apreciaram seriamente a prova e os fatos, 
firmando a convicção de que o reclamante 
praticara a falta grave de indisciplina, justi- 
ficadora da rescisão contratual.

Daí, os embargos de fls. 439-443, em que 
sustenta o demandante infrlgência aos 
arts. 492 e 493 da Consolidação, além de 
conflito pretoriano.

Muito embora, realmente, a matéria se 
prenda à apreciação das provas e dos fatos 
contidos no processo, entendo que os 
arestos colacionados às razões recursais 
adotam entendimento contrário ao do v. 
acórdão embargado, razão por que defiro o 
apelo e determino seu processamento, a 
fim de que o Eg. Pleno melhor o examine.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

RR-3.833/80 — Embargante: Prefeitura 
Municipal de Barra do Jacaré. (Adv.: Arno 
Duarte). Embargada: Abigail Portes. (Adv.: 
Celso Pirolo).

Despacho
Inconforma-se a Prefeitura com a deci­

são de fls. 90-93, que não conheceu de sua 
revista, quer pela preliminar, quer pelo mé­
rito. Pede, nas razões de embargos, a nuli­
dade do v. acórdão regional por violado o 
art. 118 item V da LOMAN, no que se refere 
à convocação de Juiz de primeiro grau. No 
mérito, insurge-se contra a decisão que re­
conheceu à professora primária, embora 
lecionando em carga horária reduzida, o di­
reito ao salário mínimo regional. Para justi­
ficar o recurso aponto divergência de julga­
dos e infrigência do art. 118, da LOMAN, 
bem como ao Decreto n? 66.259/70.

Por demonstrado o conflito de julgados 
sustentado, defiro o apelo e determino seu 
processamento.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.
Brasília, 12 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, a Embargada, pa­
ra impugnação.

Ao Dr. Celso Pirolo.

RR-4.300/80 — Embargante: Jurandir 
Ferreira Silva. (Adv.: Ulisses Riedel de Re­
sende). Embargada: Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. (Adv.:.: Pedro Augusto 
Musa Julião).

Despacho
Inconforma-se o autor com a decisão de 

fls. 71-74, que deu provimento parcial à re­
vista da empresa, para julgar obrigatório, 
na execução da sentença, o desconto pre- 
videnciário, ao fundamento de que tal des­
conto "para a Previdência Social é obriga­
ção imposta ao empregado por lei, e a efe­
tivação e o recolhimento dele, obrigações 
por ela ditadas ao empregador".

Daí, os embargos de fls. 79-81, em que 
sustenta o demandante, em suas razões de 
recurso, infringência ao § 1? do item IV do 
art. 142 do Decreto n? 77.077/76.

Não logrando o recorrente demonstrar ti­
vesse o acórdão embargado violado o dis­
positivo legal que indica, indefiro o apelo 
sob exame.

Intimem-se as partes.
Brasília, 12 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

RR. 4.600/80 — Embargante: Estado do 
Amazonas — (Adv.: Célio Silva). Embarga­
das: Antonia Martins Paiva e outra. (Adv. 
José Coelho Maciel).

Reconsideração de despacho
Pede o Estado do Amazonas reconside­

ração do despacho que trancou seus em­
bargos, ao fundamento de que há vários 
pronunciamentos das 1? e 2f Turmas, en- 
tentendo que resultara comprovada diver­
gência em processo que versava sobre a 
mesma matéria objeto dos presentes au­
tos. Aponta, naé razões de embargos, acó- 
dão proferido no Al. 4.224/80, prolatado pe­
la Eg. 3? Turma, no sentido de que já fora 
apreciado agravo idêntico, da mesma agra­
vante, havendo a Turma determinado a su­
bida da revista, para melhor exame.

Face a essa decisão, reconsidero o des­
pacho de fls. 153, dos autos e defiro os em­
bargos, a fim de que o Eg. Pleno se mani­
feste sobre a questão.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR. 4.608/80 — Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. (Adv.: Lino 
Alberto de Castro). Embargado: Luiz Henri­
que de Souza Teixeira. (Adv.: Renato Du- 
nham).

Despacho
Banco recorrente manifesta seu Incon- 

formismo com a decisão de fls. 142-4, na 
parte em que não conheceu de seu recur­
so de revista, aplicando à hipótese a Súmu­
la n? 102-TST. Para justificar os embargos 
opostos com fulcro no art. 894 consolidado, 
aponta divergência aos art. 896 e 224, § 2? 
da CLT, 8?, XVIII, “b”, 142 e 153, § 1? e 2? da 
Constituição Federal, sustentando ainda 
inobservância do Prejulgado n? 46, além de 
conflito pretoriano.

A questão do caixa-bancário, entretanto, 
está superada pela Súmula n? 102—TST, 
não ensejando mais controvérsias.

Indefiro o apelo.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma

RR. 4.702/80 — 3* Turma. Embargan- 
tes: Adolfo Toussaint e outros. (Adv.: Os- 
waldo José Barbosa Silva). Embargada: Re­
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de Ferroviária Federal S.A.,,,(Adv.i Walter 
Moreira Céaar);i

Despacho
Conforme relatório de fls. 148-149, “os 

recorrentes, funcionários públicos cedidos 
á recorrida, Rede Ferroviária Federal S.A., 
ajuizaram a presente ação visando ao reco­
nhecimento de que fazem jus ao aumento 
salarial conferido pelo art. 5? da Lei n? 
4.345, de 1964, na base de 110%".

A Eq. 3? Turma deu provimento ao recur­
so de revista dos autores, para condenar a 
empresa a pagar-lhes o aumento salarial e 
reflexos pedidos, prestações vencidas e 
vincendas, observada a prescrição bienal, 
exceção feita àqueles que tiveram arquiva­
do o respectivo pedido ou se aposentaram 
mais de dois anos antes do ajuizamento da 
ação.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 152-155, em que sustentam os recla­
mantes que a prescrição do FGTS é trinte­
nária, razão por que os empregados apo­
sentados mais de dois anos antes da recla­
mação não viram fulminados todos os seus 
direitos, ou seja, os direitos aos depósitos 
do FGTS. Para justificar o apelo apontam 
divergência de julgados e pedem a libera­
ção dos depósitos do FGTS aos emprega­
dos aposentados.

Diante do conflito de julgados demons­
trado nas razões recursais, defiro o apelo e 
determino seu processamento.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 12 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, a Embargada, pa­
ra impugnação.

Ao Dr. Walter Moreira C.esar.

RR. 4.880/80 — Embargante: Lierte Me­
dicina Ferreira. (Adv.: Marcos Luís Borges 
de Resende). Embargado: Estado do Para­
ná. (Adv.: losael José Milani).

Despacho:
O Regional rejeitou a preliminar dein- 

competência da Justiça do Trabalho para 
processar e julgar reclamação de Profes­
sor estadual sujeito ao regime especial da 
Lei n? 6.508/73, regulamentada pelos De­
cretos n?s 4.66/73 e 5.012/74.

A Eg. 3? Turma, reformulando a decisão 
regional, conheceu da revista interposta 
pelo Estado do Paraná e deu-lhe provimen­
to, declarando a incompetência desta Jus­
tiça para processar e julgar a ação, pela 
ofensa aos arts. 106 e 142 da Constituição 
Federal, e presente, no caso, a Súmula n? 
401 do eg. Supremo Tribunal Federal.

Incoformada, a demandante opôs embar­
gos com fulcro no art. 894 consolidade, 
sustentando infringência aos arts. 468, 471 
e 473 do CPC, 643 da CLT e 153, § 3? da 
Constituição Federal.

Diante da possibilidade de violação dos 
artigos citados, deferiu o apelo e determi­
no seu processamento a fim de que o Eg. 
Pleno melhor o aprecie.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, o Embargado, pa­
ra impugnação.

Ao Dr. losael José Milani.

2* REGIÃO

RR. 1.151/81 — Recorrente: Sebastião 
Vidal. Recorrido: Indústria de Fitas Jomak 
S.A.

Despacho
A presente revista vem por violação do 

art. 818 da C.L.T. e divergência sobre a 
apreciação da prova para a caracterização 
da falta grave como justa causa para a des­
pedida do empregado.

Na realidade, o que se pretende, é, so­
mente, o reexame da matéria probatória, o 

que encontra óbice no art. 896 “a” da 
C.L.T. In fine.

Aplicando à hipótese a Súmula 126 deste 
T.S.T., nego prosseguimento à revista, 
com base no disposto no art. 9? da Lei 
5.584/70.

Intime-se o recorrente para os devidos 
efeitos.

Brasília, 14 de novembro de 1981. — C. A. 
Barata Silva, Relator.

RR. 1.396/81 — Recte.: Manoel dos 
Santos. Recdo.: Rede Ferroviária Federal 
S/A Relator: Min. Rezende Puech. Revisor: 
Min. Barata Silva.

O E. Regional a quo limitou-se ao exame 
de fatos e provas, fls. 48-49.

Com base na Lei 5.584, art. 9?, e Súmula 
126, denego seguimento à revista.

Intime-se.
3? TURMA

Embargos
RR. 1.691/81 — Embargante: Departa­

mento Autônomo de Edificações — 
DAE/SC. (Adv.: Arno Duarte). Embargado: 
Mário José de Matos. (Adv.: Luiz Carlos P. 
Aguirre).

Despacho
Inconforma-se o reclamado com a deci­

são de fls. 79-80, que rejeitou a preliminar 
de nulidade, decorrente da participação de 
juizes convocados, bem como, quanto ao 
mérito, não conheceu de sua revista, ao 
fundamento de que a revisão implicaria no 
reexame de matéria fática.

Nos embargos opostos com fulcro no art. 
894 consolidado, o recorrente procura justi­
ficar o apelo através de divergência juris- 
prudencial, sendo que os arestos aponta­
dos como dissidentes adotam entendimen­
to contrário ao do acórdão embargado, ra­
zão por que defiro o apelo e determino seu 
processamento.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 05 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Vista, por (oito) 08 dias, ao Embargado 
para impugnação.

Ao Dr. Luiz Carlos P. Aguirre.

RR. 2.116/81 — Embargante: Halles Fi­
nanceira S/A. «Adv.: Hugo Mósca). Embar­
gado: Cláudio Waldemar Edmundo Schuller 
(Adv.: Sid Riedel de Figueiredo).

Despacho

Entendeu o 1? Regional que: “Havendo 
correlação entre serviços prestados como 
empregado e como diretor, somam-se os 
períodos ininterruptos assim trabalhados”.

A Eg. 3? Turma não conheceu da revista 
interposta pela empresa-ré, ao fundamento 
de que o julgado paradigma acostado no 
recurso não expressa divergência específi­
ca, visto que não considerou hipótese em 

que o empreggdo, como diretor, prosse­
guiu exercendo as atribuições que sempre 
exercitara como empregado. A rigor, apli­
cável, até, a Súmula n? 23 — TST.

Dessa decisão são opostos os embargos 
de fls. 230-232, em que a demandada pre­
tende justificar seu recurso, apontando co­
mo infringido o art. 896 da CLT, ao argu­
mento de que o aresto transcrito nas ra­
zões de revista era especifico para configu­
rar divergência de julgados.

Não logrando a recorrente demonstrar ti­
vesse o acórdão embargado violado o dis­
positivo legal que indica, indefira o apelo 
sob exame.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de novembro de 1981. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi­
dente da Terceira Turma.

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

PROCESSO N? TST — RO — DC — 352/81

(Ac. TP — 2538/81)
RM/ji

RO — DC — provido em parte, para 
subordinar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados, mani­
festada até 10 (dez) dias antes do pri­
meiro pagamento reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 352/81, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra­
balho da Primeira Região, e são Recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Produtos Químicos para fins Industriais 
de Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria 
e Artigos de Toucador, de Sabão e Velas, 
de Tintas e Vernizes, de Explosivos e de 
Material Plástico de Nova Iguaçú e Cia. Ca­
netas Compactor e outra.

Recurso da PRT da 1? Região (fls. 28/29) 
visando condicionar o desconto assisten­
cial ao consentimento expresso do empre­
gado até dez dias antes do pagamento do 
primeiro reajuste.

Pelo provimento é o parecer da douta 
Procuradoria Geral às fls. 35.

E o relatório.

VOTO

Dou provimento em parte para condicio­
nar o desconto a não oposição do empre­
gado até dez dias antes do primeiro paga­
mento.

Isto Posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento parcial ao recurso, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aur.elio.

Brasília, 5 de novembro de 1981. C.A. Ba­
rata Siiva, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. Reginaldo Medeiros, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs. Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Pedro L. Calado e Rachel Calazans Fran­
ça).

(Ac. TP — 2543/81)
RM/msg

Recurso provido parcialmente para 
ajustar à jurisprudência desse 
Tribunal.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC — 418/81, em que é 
Recorrente Procuradoria Regional do Tra­
balho da 1? Região e são Recorridos Sindi­
cato dos Oficiais Gráficos de Niterói e Fe­
deração Nacional dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas e Sindicato das Indús­
trias Gráficas do Estado do Rio de Janeiro.

Recurso da douta Procuradoria impug­
nando a cláusula 8? da senteneça normati­
va que autoriza o desconto assistencial de 
forma irrestrita, contraarrazoado às fls. 30 e 
37.

A Procuradoria Geral, opina pelo provi­
mento.

E o Relatório.

VOTO

Recurso tempestivo, conheço.
Dou provimento parcial a fim de que a 

cláusula impugnada fique condicionada á 
não oposição, do empregado manifestado 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
do salário reajustado.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade; dar pro­
vimento parcial ao recurso, para subordinar 
o desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifestada até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajystado.

Brasília, 5 de novembro de 19^l, C.A. Ba­
rata Silva, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência. —.Reginaldo Medeiros, Rela­
tor.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador Geral.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Augusto Portugal e Herval B. da Graça).

SERVIÇO DE ACORDÃOS

Republicação
Al — 2.803/81 — TRT da 2? Região. Rei.: 

Ministro Mozart V. Russomano. Agravante: 
Empresa de Transportes Macaubense 
Ltda. Agravado: Wilson Epaminondas Be­
zerra. (Advs.: Moyses Simão Sznifer e S. 
Riedel de Figueiredo). (2? T. 3.317/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo, para melhor exame da revis­
ta.

EMENTA: Se o Tribunal Regional do 
Trabalho condenou o empregador a pa­
gar o auxilio-doença integralmente, por 
não haver fornecido ao empregado o 
respectivo “atestado de afastamento”, 
pode ter havido violação legal ou cons­
titucional, cabendo revista. Agravo de 
instrumento provido como medida de 
cautela (CLT, artigo 896).

Al — 2804/81 — TRT da 2? Região. Rei.: 
Ministro Mozart V. Russomano. Agravante: 
Wilson Epaminondas Bezerra. Agravada; 
Empresa de Transportes Macauense Ltda. 
(Advs.: S. Riedel de Figueiredo e Moysés 
Simão Sznifer). (2? T. 3.318/81).

Decisão: Por unanimidade, dar provimen­
to ao agravo, para melhor exame da revis­
ta.

EMENTA: Aplicabilidade dos arts.
287, 644 e 645, do Código de Proceso 
Civil, ao processo do trabalho. Rele­
vância da questão e possível violação 
de norma expressa. Agravo de instru­
mento provido para melhor exame da 
revista do empregado (CLT, art. 896).

RR — 4.687/80 — TRT — 6? Região. Rei.: 
Ministro Mozart. V. Russomano. Recorren-
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te: Usina Catende S/A. Recorridos: Rai­
mundo Francisco dos Santos e outros. 
(Advs.: Helio Luiz F. Galvão e Floriano Gon­
çalves de Lima). (2? T. 3.385/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido 
por indicar, apenas, violação de decre­
to e não de lei (CLT, art. 896).

RR — 4.309/80 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Ministro Orlando Coutinho. Recorrente: 
Construtora Norberto Odebrecht S/A. Re­
corrido: Sebastião Luiz de Lima (Advs.: Isa­
bel Soiange da Costa Vai e Wellington 
Basilio Costa). (2?. T. 3.375/81).

Decisão: Por unanimidade, não conhecer 
da revista.

EMENTA: Recurso de revista não co­
nhecido (Súmula n? 125).

RR — 4.319/80 — TRT da 1? Região. Rei.: 
Ministro Orlando Coutinho. Recorrente: Te­
lecomunicações do Rio de Janeiro S/A. Te- 
lerj. Recorrido: Gabriel Antonio Costa. 
(Advs.: Ana Maria Alencar Lameiro da Cos­
ta e Hugo Mósca). (2? T. 3.377/81).

— Decisão: Por unanimidade, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a incorporação da diferença 
entre o salário do.cargo efetivo e o ocupa­
do em substituição.

EMENTA: O salário do substituído é 
devido enquanto durar a substituição.

(Republicados por haverem saído 
com incorreções no Diário da Justiça 
de 20-11-81).

Brasília, 13 de novembro de 
1981.Raymundo de Souza Moura, Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho

Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho

Atos do Presidente

ATO N? 102/81

O Presidente doTribunal Superior do Tra­
balho, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, Resolve:

Dispensar o Bel. Carlos Alberto Teixeira 
Paranhos, Técnico Judiciário - Classe “C”, 
do Cargo em Comissão de Assessor do Ex- 
mo. Sr. Ministro lldélio Martins, com efei­
tos a contar da presente data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B.l.
Brasília, 13 de • novembro de 1981. 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho.

ATO N? 103/81

TST - 17.698/81 — Reclamantes^ Raul 
José Cortes Marques e Wanderley Vallada- 
res Gaspar. Reclamada: Comissão de Con­
curso.

Despacho do M. Corregedor-Gera!
Nas informações que prestou a fls. 33, o 

Exmo. Juiz Presidente do TRT da 1? Região 
confessa que “não podería cumprir ao pé 
da letra o decidido” no Mandado de Segu­
rança obtido pelos dois candidatos recla­
mantes, porque já dissolvida a Comissão 
Examinadora. E, indo além, baseado no 
princípio de que “quem pode o mais, pode 
o menos”, entendeu que a Comissão de 
Concurso a que preside podería examinar 
a pretensão dos impetrantes.

Como na hipótese recurso algum cabe, é 
pertinente a correição parcial pedida.

Em tema de Mandado de Segurança, a 
execução deve ser específica, e não qual­
quer outra forma de reparação. A Adminis­
tração não pode escolher a forma do cum­
primento do “mandamus”.

O “writ” foi concedido para que a Banca 
Examinadora reveja e aos impetrantes” 
(fls.14).

Dess’arte, determine o Exmo. Juiz Presi­
dente, pelos meios que estiverem ao seu 
alcance, que a Banca Examinadora se reu­
na e delibere ia,, ou não, de erro material 
no computo dos pontos e, no caso afirmati­
vo, atribua a nota que ,ro mreclamantes.

Publique-se e baixem à Presidência do 
TRT da 1? Região.

Brasília, 20 de novembro de 1981 — Mi­
nistro Coqueijo Costa, Corregedor- Geral 
da Justiça do Trabalho

TST - 17.877/81 — Reclamante: Ary As­
sis de Aragão.

Despacho do M. Corregedor-Gerai:
Trata a inicial, desta reclamação corre- 

cional dirigida ao Exmo. Juiz Corregedor 
Regional da 1? Região, de increpar grave 
acusação funcional a um dos membros 
dessa Corte, que teria despachado proces­
so de Mandado de Segurança, em que o 
reclamante é parte, com o advogado da 
parte ex-adversa.

O Presidente od Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, Resolve:

Nomear o bacharel Carlos Fiúza, Técnico 
Judiciário - Classe “C”, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor do Exmo. 
Sr. Ministro lldélio Martins, código TST- 
DAS-102.3, com efeitos a contar da presen­
te data.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B. I.

Fácil se ver que a matéria não é objeto 
de Correição parcial pelo Corregedor- Ge­
ral da Justiça do Trabalho, e sim da compe­
tência, ao que me parece, do E. TRT Pleno.

Baixem ao Exmo. Juiz Presidente do TRT 
da 1? Região, pará que encaminhe ou deci­
da como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 1981 — Mi­

nistro Coqueijo CostaB, Corregedor- Geral 
da Justiça do Trabalho


